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Ofício n.º 009/2022.
Uruguaiana, 5 de maio de 2022.

Emenda Retificativa ao Projeto de Lei N.º 054/2022 – Poder Executivo, Protocolado nessa Casa sob n.º 63//2022.
À Sua Excelência o Senhor

Vereador Paulo Roberto Inda Kleinubing
DD. Presidente da Câmara de Vereadores.
N/Cidade.

Assunto: Emenda Retificativa ao Projeto de Lei n.º 054/2022 – Poder Executivo, em tramitação nesta Casa sob o n.º 63/2022, protocolado sob n.º 000334-LEG 04/Mai/2022.
Senhor Presidente:

1. 
Ao cumprimentá-la cordialmente, uso do presente para encaminhar “emenda retificativa” ao Projeto de Lei que “Autoriza o Município a repassar recursos financeiros, a título de subvenção social, a Associação das Escolas de Samba do Primeiro Grupo de Uruguaiana - ASESGRU, no valor de R$ 400.000,00, visando a realização do Carnaval Fora de Época de 2023” que consiste em alterar o artigo 2º, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2º  O valor será repassado em duas parcelas de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), sendo a primeira no mês de maio, e a segunda em até trinta dias, após a prestação de contas do primeiro repasse.
Parágrafo único. O repasse da segunda parcela ficará condicionado à efetiva prestação de contas que se dará mediante a realização de contrapartidas sociais”.
2. 
Confiante de que esta alteração promoverá o ajuste necessário no Projeto em tramitação nessa Casa, renovo protestos de distinta consideração e apreço.
Atenciosamente,

Ronnie Peterson Colpo Mello,

Prefeito Municipal.
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